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    CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
     ESTADO DE MINAS GERAIS

     “Compromisso, transparência e cidadania”

INDICAÇÃO N°       /2025
Exmo. Sr.

Rafael Vieira Faria 

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

                      No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito solicitar ao setor competente determinar a implantação de câmeras de olho vivo na Praça Estevão Alves, localizada no bairro Santo Antônio da Barra , neste Município.
                                                                       JUSTIFICATIVA


 Esta proposição visa atender aos moradores que vêem enfrentando grandes problemas relacionados à segurança, o que acaba impedidno os moradores de utilizarem a praça para lazer.
Como sabemos, os equipamentos monitoram locais de risco e são capazes de enviar alertas para policiais em tempo real, auxiliando no combate ao crime.

Desta forma, esta proposição tem a finalidade trazer maior segurança e tranquilidade aos moradores local.

.
Aproveito a oportunidade para renovar-lhes as minhas considerações
Sala das Sessões,                        de 2025.
Guilherme de Lima Braga

(Guilherme do doce)
Vereador
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